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TERTJ|O DE CONTRATO DE COTIPRA NO

069/2025, QUE FAZETT ENTRE SI
TUNICIPIO DE TIO HUGO E A EMPRESA
CLAUDIO VICENTE CARGNIN

Pêlo presente CONTRATO OE PRESTAçÃO DE SERVIçOS, que Íazem entrê
si. de um lado o lilUt{lCiPlo DE TIO HUGO, pessoa jurídica de direito público,

inscrita no CNPJ sob o número 04.207.638/0001-59, aqui representado pela sua
Prefeita Municipal Sra. VALDUZE BACK VOLLÍÚER, brasileira, casada,
residente e domiciliada na Rua Avelino Sifuério Schnêider, 96, Progresso, nesta

cidade de Tio Hugo-RS, portador do CPF no 003.187.530-06, doravante
denominado de CONTRATANTE e dê outro lado a Empresa CIÁUDIO
VTCEHTE CARGNIN, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no 10.942.457/0001-79,

sediado(a) na Rua Av. Castelo Branco, 830, Centro, na cidade de ltaqui-RS, Cep

97.ô50-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato rêpíesentada por

seu Representante Legal Sr. Claudio Vicente Cargnin, portador do CPF no

824.063.400-15, tendo em vista o que con§ta no Procê§§o no 2025.003/005ô' e

em observância às disposições da Lei no 14.133202'1, da Lei no 12312006 e

DecÍeto Munícipal 1.3ô4,t2A23, resohem celebrar o pÍesenle Tenno de Contrato,

decorrente do Pregão Elêtrônico no AOl Í2O25, mediante as cláusulas e

condiçóes a seguir ênunciadas.

1. CúUSULAPRIMEIRA-OE'ETO.

1.1. O objeto do presente Termo de Contíato é a aquisição de Móveis 
-e

Equipamentos Médico Hospitalar, obietivando atender as necessidades da

UriiOãOe Básica de Saúde em seus atendimentos, conÍorme especiÍicações e
quantitativos estabelecidos no ETP e Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de contrato vincula-se ao Edital do Pregão Êletrônico No

OAlniZS, identificado no preámbulo e à propo§ta vencedora'

indêpêndentemente de transcriçáo.

1.3. Discrimin ação do objeto:
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[ARCA'TTI
ODELO

LOTE

VALOR
TOTAL R$

R$ 6.075,00

RS
2.716,00

R$ 643,00

Wrine/Mode
lo 10035
NT- 12K

Projeart

02 UND -Ar.condicionado cplit
lnverbr í2.000 BTUTH. Cido:
quente e tb. Cor pGdominante
Branco. Tensgáo elétrira 220V,
chssmcâção energética classe
A. Possuir unidade
condengadora (o<tema) e
unidade evaporadora (interna).
Possuir têcnologia inveÍter.
Deverá acompanhar controb
remoto s€m fio. Garanüa de 12
(doze) meses. lnstalação não
inclusa.

0í UND- Tela PÍorêtor
Proieção Reffiül Com
TÍiÉ í,E0m

Carâctêrísticas:
Possui superflcie d,B pÍojeçáo êín
Matte \Mrite (branco opaco) e
vêrso êm preto (blackout), o que
proporciona alé 1,5 vezes mais
brilho.
Bordas pretas para perfeito
enquadramento da amagem.
Acionamento manual e
enrolamento automático por
sBtema de mola intema.
Estojo metálico em aço carbono,
com resistente pintura
eletroetática no toÍÍr preto,
Ammpanha tÍiÉ.
O tecido (tela) permite limpeza
superficial com sâbão Íleutro e
água.
Formato: 1:'l (quadrada).
Diagonal (polegadas): 97pol.
fuea de Projeçâo: 1780mm x
1780mm
Árca Total: 18ü)mm x 1800mm.
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cúusula sEcuxDA - vrcÊrcn.

3.2. No valor acima êstáo incluidas todes es dêspesas ordinárias diretas e
indiretas dêconentes da execuçâo contrâtuel, inclusive tributos e/ou impostos,
êncaÍgos sociaie, trabalhistâs, pÍêvidenciárioe, fiscais e comerciais incidente§,
taxa de adminisbação, frête, seguro e oúros necassários ao cumpriÍnênto
integral do objeto da contratação.

3.3. PÍodütoo enbegus, montrdoe e instaledc na Unidade Bárim de
Saúde no truniclpío de Tio Hugof,S

rL cráusull eulRTA - DorAçÃo oRçAuENrÁnn.

4.1. As despesas deconente§ desta contrataçáo estâo programadas em
dotaçáo oçamentária própria, prevista no orçamento do Municipio, para o
exeÍcÍcio de 2025, na classiftcação abaho:

Elemênto: 4490520000000 - EquipaÍnento§ e MâteÍial PermaneÍrte
Ôrgão: 05 -Secretaria da Saúde
etruiOaOe: 1020 - Aqubiçâo de Môveis e Equip. p/ Secret. da Saúde

Ehmento: 4490520000000 - Equipamentm e Material Pormanentê
Código reduzido:1163ô
Código reduzido'.11647

5. cúusutÁ oultlrA - PAGAmENTo E cRÍTÉRIos * 11uauzÀÇÃo
I.IOT{ETÁRIA.

5,1. O prazo para pagamento e demais condiçÕ6 a ele refeÍentes encontram-

se no Termo de Referência.

Dimens6es
Altura:
Largura:

11

19
cm
cm

Ri 6.075,00

Preteiatm
Munlcipal

2.1. O prazo de v[êncla deste Temo de Confato é aqueb fixado no TeÍmo
de ReÊrência, com início na data de 28O52ü25 e enceÍÍamento em 2ü0712025,
prorrogável na forma do afi. 107 da Lei no 14.13312021.

3. cLÁUSUrÁTERCETRA-PREçO.

3.1. O valor do prêsentê Termo dê Conhato é de R$ 6.075,00 (sels mll e
setenta e cinco ruais|.
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5.2. Em caso de etraso de pagamento, motivado pela Administraçáo Pública,
o valor a ser pago seÉ atualizado financeiramente desse a dâta prêvista pere o
pagamento até a data do eÍetivo pagamento, tendo como base o lndice do lpCA
do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. cúusut-lsgxrA-REAJUsTE.

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual sâo as estabelecidas no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. cúusulAsÉnmA

7.1. O prazo para rêsposta âo p€dido do Contratado de repactuação de preços
será de 1o(dez) dias úteis.

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado dê restabelecimento do
equilíbrio econômico-financeiro do contrato de preços será de 10 dias úteis.

8. eúusutÁ olrAvA- GARAI{T|A DE ExEcuçÂo.

8.1. Nâo haverá exigência de garantia de execuçáo para a pre§êntê
contratâção.

9. CúUSULA NOHA -ENTREGA

9,1. As condições de entÍega e recebimento do
no Termo de Referência, anexo ao Edital.

m. cúusuLA DÉcmA*FlscÀLlzAçÃo.

10.L A ftscalizaçâo da êxecuçáo do obiêto será eÍêtuadâ
ComissãolRepresentante designado pêla CONTRATANTE, nâ
estabelecida no Termo de Rebrênc'la, anexo do Edital.

objeto são aquelas previstras

por
forma

11.1. As obrigaçÕes da CONTRATANTE e da CONTRATADA sâo aquelas
prêvistas no Termo de Referência, anexo do Edital

12. cúusulá DÉCmA SEGUNDA - SANçÕES ADtlNlsTRATlvAs.

12.1, As sançôes reíerêntês à execução do contrato são aquelas previstas no

Termo de Referência, anexo do Edital.
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13.1. o pRESENTE TERMo DE coNTRATo pooeRÂ seR ÊXTtNTo:

í3.1.r. Por ato unilateral e êscÍito da Adminisbaçáo, nas situa$es
previstas no inciso I do art. 138 da Lei no 14.1331202i, e com as
consequências indicadas no art. 130 da mesma Lei, sem psulzo da aplicãção
das sançôes prêvistas no Termo de Referência, anexo ao Êdital;

í3.í,2. Am§avelmente, nos termos do art. í38, inciso ll, da Lei no
14.13A2A21.

13.2. A extinçâo contratual deveÉ ser brmalmente motivada nos autos de
processo administrativo assegurado à CONTRATADA o direito à pÉvia e ampla
defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos previstos no art. I37 da Lei no
ut33nü21.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de
rescisáo administrativa prevista no art. 115 da Lei no 14.fi3n0fl.

13.4. O TERMO DE RE§CISÃO §ERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRO
INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS. CONFORMÊ O CASO;

13,1.1. Balanço dos eventos contratuais iá cumpÍidos ou parcialmente
cumpridos;

13.4,2. Relaçâo dos pagamentos já efetuados ê ainda devidos;

í3.4.3. lndenizações e multas.

1/T, CúU§ULA DÊCruA QUANTÀ - VEDAçôE§.

14.1 ÉVEDADOÀCONTRATADA:

14,1.1. Caucionar ou utilizar esle Termo de Contrato para qualquer
operaçáo financeira;

11.r.2, lnterromper a exêcução contrâtual sob âlêgação de
inadimplemento por partê da CONTRATANTE, §alvo nos casos previstos em
lei.

15. cúusulA oÉcma QUNTA - ALTERAÇÔES.

15,1. Eventuais alterações contratuais rêger-se-ào pela disciplina do art. 124 da
Lei no 14.133Í202Í.
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15.2. A CONTRATADA é úrigada a acêitaÍ, nas Íne§rnas condlçÕes
contrafueis, os acrégcimos ou supíêgsões que se fizerem necessários, até o
limite de 25% (únte e cinco por @nto) do vabr inkÍat atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo oelebrado entre as partes
contrâtantes poderâo exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valcr
inicial atualizado do conhto.

16. GúUSULA DÉCmA §EXTA - DOS CASOS OrlsSO§.

16.1. Os casos omissos serão decididos pê16 CONTRATANTE, segundo as
dispoek;Ões @ntidas na Lei no 14j3312021 e demais noÍmas de licitaç06 e
contr€úos administrâtivq9 e, subsidiariamêntê, segundo as normas e princlpios
gerais do6 contratos.

17. cúusulA DÉGmA sÊfl[A - PUBLTCÂçÃO.

f.1. lncumbiÉ à CONTRATANTE providenciar a publicaçáo deste
instrumento, poÍ extrato, no Diário Oficial, de acordo com o previsúo na Lei no

u.133n021.

lE. cúusurÁ DÉcmA orAvA- FoRo.

t8.1. É ebito o Foro da Comarca de Náo Me Toque-RS para <lirimir 6litlgio§
que dê@rÍêÍem da exêcuçâo deste TeÍmo de Conbato que nâo po§sam §er
compostc pela conciliaçâo, confurme art. 92, §1o da Lei no 14.133/2021.

Para firmeza e validade do paciuado, o presenE Termo de ConÚato foi lavrado
êm dua§ (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, Íoi
assinado pelos contraentes.

3
BACK VOLLIIER

PREFEITA TUNICIPAL

9,tú
oo.um.nto assinádo digitehtíte
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Tio Hugo I

E§ÍADO OO RIO GRANOE DO SUL

Tio HugaRS,28 de maio de2A25.

õllúolo ucenrr cARGNd
CleudioVicentê Cargnin, CPF no 824.063.40G15
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